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MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2025

PREGÃO ELETRÔNICA Nº PR48/2025
O Prefeito do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 14.133/21 
e alterações posteriores, e à vista do parecer exarado pelo Setor de Licitações, 
resolve adjudicar e homologar o processo com seguinte objeto:  Contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de equipamentos hospitalares para 
estruturação da Unidade Mista de Saúde do Município de Quatro Pontes PR, 
objetos integrantes do Termo de Adesão do Protocolo 22.053.407-3, de acordo 
com a Resolução SESA 484/2024, conforme elementos descritivos contidos neste 
Edital e no Termo de Referência - Anexo I. Empresa vencedora:   F. SOARES DE 
CARMARGO FILHO LTDA  (55289691000187) com os lotes: 8 no valor total de 
R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES (32593430000150) com os lotes: 1, 2, 7, 10, 14, 22, 26, 27 no valor 
total de R$ 30.764,98 (trinta mil e setecentos e sessenta e quatro reais e noventa 
e oito centavos).  GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA (39707683000157) com os lotes: 13 
no valor total de R$ 8.548,00 (oito mil e quinhentos e quarenta e oito reais). SILVIO 
VIGIDO  (21276825000103) com os lotes: 3, 5, 11, 23, 24 no valor total de R$ 
15.094,00 (quinze mil e noventa e quatro reais). K.C.R INDUSTRIA E COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS EIRELLI - EPP (09251627000190) com os lotes: 18 no valor 
total de R$ 1.390,00 (um mil e trezentos e noventa reais). OLIMPIO EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA (33583026000169) com os lotes: 9, 12, 15, 16 no valor total de 
R$ 10.107,59 (dez mil e cento e sete reais e cinquenta e nove centavos). CENTRAL 
HOLDING LOGISTICA LTDA  (10735873000104) com os lotes: 6, 17, 19, 20, 25 
no valor total de R$ 10.408,00 (dez mil e quatrocentos e oito reais).  EQUIPAR 
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA (33813237000140) com os lotes: 21 
no valor total de R$ 3.870,00 (três mil e oitocentos e setenta reais). LEV INDUSTRIAL 
LTDA (52795852000116) com os lotes: 4 no valor total de R$ 13.399,00 (treze mil 
e trezentos e noventa e nove reais). Para que surta os efeitos legais, registre-se 
e comunique-se aos interessados. Publique-se. Gabinete do Prefeito de Quatro 
Pontes, Estado do Paraná, em 28 de outubro de 2025.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025

PREGÃO ELETRÔNICA Nº PR69/2025
O Prefeito do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 14.133/21 
e alterações posteriores, e à vista do parecer exarado pelo Setor de Licitações, 
resolve adjudicar e homologar o processo com seguinte objeto: Formação de 
Registro de Preços para contratação futura de Pessoa Jurídica para prestação de 
serviços, incluindo material de mão de obra, para manutenção e limpeza do Cemitério 
Municipal de Quatro Pontes-PR, bem como construção de carneiras.. Empresa 
vencedora:   POSITIVO CONSTRUTORA LTDA  (27985116000183) com os lotes: 
1, 2, 3 no valor total de R$ 170.406,00 (cento e setenta mil e quatrocentos e seis 
reais). Para que surta os efeitos legais, registre-se e comunique-se aos interessados. 
Publique-se. Gabinete do Prefeito de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 28 
de outubro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 143/2025
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento e plantio de grama 
Esmeralda em leivas para os arredores do campo de futebol municipal, nos termos 
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 14.133/21, pelo Decreto Municipal nº 173/23 
pelo edital da Dispensa de Licitação nº DL49/2025. PRAZO: O contrato decorrente 
desta Dispensa de Licitação terá prazo de execução até o dia 31/12/2025. O contrato 
decorrente desta Dispensa de Licitação terá prazo
de vigência até o dia 31/12/2025. VALOR: R$12.750,00 (doze mil, setecentos e 
cinquenta reais). CONTRATADA: GRAMEIRA DAL SOTTO LTDA. Quatro Pontes - 
PR, 24 de outubro de 2025. 

- ERRATA -
Diário Oficial – Edição nº 2844, Ano 2025, Página 6.

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 169/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO 

PR72/2025
Onde se lê: [...]o final do recebimento das propostas será no dia 12 de outubro 
de 2025, impreterivelmente até as 13h30min, e a abertura do pregão ocorrerá às 
14h00min do dia 12 de outubro de 2025 no sítio eletrônico www.bll.org [...]
Leia-se: [...] o final do recebimento das propostas será no dia 12 de novembro 
de 2025, impreterivelmente até as 13h30min, e a abertura do pregão ocorrerá às 
14h00min do dia 12 de novembro de 2025 no sítio eletrônico www.bll.org [...]
As demais informações seguem inalteradas. Quatro Pontes – PR, 28 de outubro de 
2025. 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 145/2025
OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços 032/2024 celebrada entre o 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI – 
CIRAU e a empresa MULLER INDÚSTRIA DE MÁQUINAS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA para aquisição de um EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO TIPO ROLO 
COMPACTADOR VIBRATÓRIO MARCA MULLER MODELO VAP70, com base no 
Termo de Convênio 279/2025, entre Município de Quatro Pontes – PR e Secretaria 
de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB do Estado do Paraná. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 14.133/21, pelo Decreto Municipal nº 187/23 
e pelo edital da Inexigibilidade de Licitação nº IL49/2025. VALOR: R$689.500,00 
(seiscentos e oitenta e nove mil e quinhentos reais). PRAZO: O contrato decorrente 
desta Inexigibilidade de Licitação terá prazo de vigência de 120 (cento e vinte) dias. 
CONTRATADA: MULLER INDUSTRIA DE MAQUINAS DE CONSTRUCAO LTDA. 
Quatro Pontes – PR, 28 de outubro de 2025.

CESAR ALEXANDRE SEIDEL 
Prefeito

MUNICÍPIO DE GOIOERÊ

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO de AGÊNCIA DE TURISMO para realizar um passeio tu-
rístico com pernoite no Maestro Thermas Park Hotel localizado na cidade de Francis-
co Beltrão-PR com os idosos atendidos pelo Centro de Convivência do Idoso a partir 
do incentivo ao PROJETO VIAJA + 60, conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Assistência Social do município de Goioerê-PR.
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 45.100,00 (quarenta e cinco mil e cem 
reais)
INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 30/10/2025 às 08:00hrs
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 03/11/2025 às 18:00hrs
EMAIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: propostalicitacao@
goioere.pr.gov.br
DISPONIBILIDADE DO AVISO/EDITAL: https://www.goioere.pr.gov.br/licitacao/
INFORMAÇÕES E EDITAL: e-mail compras@goioere.pr.gov.br,  fone (44) 3521-
8920.
Goioerê-Pr, 28 de outubro de 2025

REGINA MARCIA CRUZ
Secretária de Compras, Licitações e Contratos Administrativos

MUNICÍPIO DE GOIOERÊ

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
INEXIGIBILIDADE Nº 65/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10/2025
Objeto: Credenciamento de Pessoa Jurídica Especializada para o fornecimento 
de almoços e/ou jantares individuais, servidos diretamente em restaurantes locais, 
com cobrança por pessoa atendida, e fornecimento de marmitas para atender das 
demandas das Secretarias do Município de Goioerê-PR.
Recebimento de envelopes: a partir das 08h:00m do dia 29/10/2025.
Local: Av. Amazonas, nº 280, Jd Lindóia, Goioerê-PR.
Informações e Edital: e-mail sec.licitacoes@goioere.pr.gov.br, fone (44) 35218918.
Goioerê-PR, 28 de outubro de 2025.

REGINA MÁRCIA CRUZ
Secretária de Compras, Licitações e Contratos Administrativos

MUNICÍPIO DE GOIOERÊ

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ- PR, inscrita no CNPJ: 78.198.975/0001-
63 torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença Ambiental Sim-
plificada para IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE 
SOCIAL, a serem implantadas em lotes localizados nas Ruas Contorno Norte, Rua 
Costa Rica e Rua Honduras, BAIRRO JARDIM AMÉRICA III DO MUNICÍPIO DE 
GOIOERÊ- PR.
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                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ 

                        PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 
Rua 21 de Abril, 718, 2º Pavimento – Centro, Palotina – Estado do Paraná 

FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com 

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 10/2025 
QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
PALOTINA E A ICGP TREINAMENTOS LTDA 
 

DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA E TREINAMENTO VISANDO A 

ELABORAÇÃO DE EMENDAS IMPOSITIVAS DOS VEREADORES PARA O ANO DE 2026 EM CONFORMIDADE COM A CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL E LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. PRESENCIAL E ON-LINE. O SUPORTE DEVE SER FEITO PELA EMPRESA 

CONTRATADA. 

DO VALOR: Pelo fornecimento do serviço do presente contrato, a Câmara Municipal de PALOTINA pagará um valor de R$ 

29.300,00 (vinte e nove mil e trezentos reais), valor este que será pago em 02 (duas) parcelas de R$ 14.650,00 (quatorze mil seiscentos e 

cinquenta reais) cada,  sendo a primeira parcela em 20 (vinte) dias de serviço e a segunda na finalização do serviço. 

DA VIGÊNCIA:  

INÍCIO: 20 de outubro de 2025         TÉRMINO: 05 de dezembro de 2025. 
 
A vigência do presente contrato será por 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da sua publicação, podendo ser prorrogado sucessivamente, 

respeitada a vigência máxima, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para o 

contratante, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer dos contratantes. Em caso de 

prorrogação, não poderá acrescer nenhum valor, exceto correção monetária). 

 
DATA DA ASSINATURA: Palotina 16 de outubro de 2025. 
 

ASSINATURAS: Thiago Mostachio (Presidente), Adair José Verdeiro (Gestor Contrato), Maiara Depauli (Fiscal Titular), Romilda Gonçalves 

de Oliveira (Sócia-Proprietária). 

 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

COMUNICADO Nº 002 
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 749/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E CESSÃO 
EM COMODATO DE RASTREADORES VEICULARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA MUNI-
CIPAL 
 Comunicamos a todos os interessados, que o edital do presente Pregão Eletrônico foi retificado, por esse motivo 
será reaberto o prazo para o início da sessão. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até as 08h00min do dia 12 de novembro de 2025. 
INÍCIO DA SESSÃO: Às 08h20min do dia 12 de novembro de 2025.  
ENDEREÇO ELETRÔNICO: A sessão pública se dará por meio do sistema eletrônico BLL, no endereço eletrônico: 
https://bll.org.br/.  
                As informações complementares podem ser solicitadas via telefone (45) 3244-8025 no período das 07:30 às 11:30 e 
das 13:00 às 17:00 ou pelo e-mail: licitacao@missal.pr.gov.br ou diretamente na plataforma BLL. 

Missal/PR, 28 de outubro de 2025. 
Fábio André Walker – Pregoeiro - Portaria nº 730 de 01 de outubro de 2025. 

 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 02 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 642/2023 
ESPÉCIE CONTRATO DE LOCAÇÃO 
LICITAÇÃO TERMO DE DISPENSA Nº071/2023   
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
  SOCIEDADE ESPORTIVO CULTURAL 19 DE MARÇO  
OBJETO  LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM CANCHAS DE BOCHA E BOLÃO, PARA QUE AS MESMAS SE-

JAM UTILIZADAS UMA VEZ POR SEMANA PARA TREINAMENTO DAS SELEÇÕES DO MU-
NICÍPIO 

OBJETIVO CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO ATRAVÉS DO PRESENTE TERMO 
ADITIVO AS PARTES RESOLVEM AMIGAVELMENTE PROMOVER O ADITIVO DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA PARA MAIS 12 (DOZE) MESES, SENDO DE 31/10/2025 ATÉ 31/10/2026, DE ACORDO 
COM A CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO PODENDO SER PRORROGADO SUCESSIVA-
MENTE, NA FORMA DO ARTIGO 57 INCISO II DA LEI Nº 8.666/93, CONFORME SOLICITAÇÃO 
DA EMPRESA, MEMORANDO Nº438/2025 SECE E PARECER JURÍDICO EM ANEXO. 
CLAÚSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DO VALOR ATRAVÉS DO PRESENTE TERMO ADI-
TIVO AS PARTES RESOLVEM PROMOVER O REAJUSTE DO VALOR DO CONTRATO DE LO-
CAÇÃO Nº642/2023, COM BASE NO INPC ACUMULADO DOS ÚLTIMOS 12 MESES EM 5,10% 
(CINCO VÍRGULA DEZ POR CENTO) PASSANDO DO VALOR DE R$624,54 (SEISCENTOS E 
VINTE E QUATRO REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) PARA O VALOR ATUALI-
ZADO DE R$ 656,39 (SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTA-
VOS) E VALOR ANUAL DE R$7.876,70 (SETE MIL, OITOCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E 
SETENTA CENTAVOS), CONFORME SOLICITAÇÃO PELO MEMORANDO Nº438/2025 SECE E 
PARECER JURÍDICO EM ANEXO. 

DATA   23 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 
 

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                     Rua 21 de abril, 718 -  Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                   Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

CNPJ: 77.840.874/0001-81 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Nº 64/2025 

 
De acordo com a Autorização de despesa nº 71/2025 datada 08 de outubro deste ano, RATIFICAMOS, a decisão 
proferida por esta Comissão, considerando vencedora a empresa de responsabilidade:  
C.J SAMOKVALOVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 16.657.129/0001-07, situada à 
Rua Manoel Gentil, 305 – Centro, Palotina-PR no CEP: 85.950-000, determino ciência, e ADJUDICAMOS, à 

empresa supracitada, a compra em tela, no valor total de: Valor: 6.050,00 (seis mil e cinquenta reais) 

Palotina, 28 de outubro de 2025. 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 218/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 477/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE SHOW DO ARTISTA "DAVID QUINLAN", NO DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2025, NO 
LAGO MUNICIPAL NO EVENTO “MARCHA PARA JESUS”, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A 
PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. VALOR ESTIMADO: R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS) 
COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 218/2025, anexo. Em 28 
de Outubro de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito Municipal. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 217/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 476/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSINATURA ANUAL DO JORNAL “FOLHA DA TERRA” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
GOVERNO MUNICIPAL. CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. VALOR 
ESTIMADO: R$ 5.940,00 (CINCO MIL NOVECENTOS E QUARENTA REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. DESPACHO: 
RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 217/2025, anexo. Em 28 de Outubro de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - 
Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 554 E 555/2025 DO PREGÃO Nº 089/2025. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64; E AS 
EMPRESAS DETENTORAS PARTES SIGNATÁRIAS, RESPECTIVAMENTE: 61.182.758 KAUANA BRANCATTI DUTRA CNPJ: 61.182.758/0001-82  NO VALOR 
TOTAL DE R$ 32.950,00: LIMPAV AMBIENTAL LTDA – CNPJ 17.732.521/0001-36, NO VALOR TOTAL DE R$ 287.164,85; HERNANDES E CIA LTDA-EPP – CNPJ 
20.798.806/0001-84, NO VALOR TOTAL DE R$ 90.834,75; OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COMPLEMENTAR PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETÁRIAS MUNICIPAIS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. VIGÊNCIA: ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
TERÁ A VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 28 DE OUTUBRO DE 2025. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 078/2025 
Ofício n.º 0479/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O 
FORNECIMENTO DE SERVIÇO PARA A REVISÃO DO VEÍCULO HYUNDAI HB20, PLACAS RHW-6I37, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR 
ESTIMADO: R$ 948,65 (NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS). DESPACHO: RATIFICO, NOS 
TERMOS DAS RAZÕES ELENCADAS NO PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 078/2025, ANEXO. EM 28 DE OUTUBRO DE 2025. ASSINA: SR. 
RODRIGO RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

 
MUNICÍPIO DE PALOTINA 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 077/2025 
Ofício n.º 0478/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS PARA 2° REVISÃO DE GARANTIA DO VEÍCULO VOLKSWAGEN SAVEIRO PLACA SFA-5H79, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. VALOR ESTIMADO: R$ 1.020,05 (MIL E VINTE REAIS E CINCO CENTAVOS). DESPACHO: RATIFICO, 
NOS TERMOS DAS RAZÕES ELENCADAS NO PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 077/2025, ANEXO. EM 28 DE OUTUBRO DE 2025. ASSINA: SR. 
RODRIGO RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

 

 

 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
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DECRETO N.º 352, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício de 2025 e 
dá outras providências. 
 
DECRETO N.º 353, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025. 
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício de 2025 e 
dá outras providências. 
 
PORTARIA N.º 792, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025. 
Autoriza e designa alunos e professores das turmas de 5º ano C e D da Escola Municipal Marechal Deodoro 
para participarem de viagem de estudos à cidade de Foz do Iguaçu e dá outras providências. 
 
PORTARIA N.º 793, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025. 
Dispõe sobre a transferência e concessão de Gratificação de Regime de Tempo Integral a servidora pública 
municipal ocupante do Cargo de Provimento Efetivo. 
 
PORTARIA N.º 794, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025. 
Designa servidores responsáveis pela gestão e utilização do Cartão de Pagamento Corporativo do Município 
de Pato Bragado, sob o regime de adiantamento de que trata o Decreto Municipal nº 347/2025, e dá outras 
providências. 
 
PORTARIA N. ° 795, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025. 
Dispõe sobre a concessão de diárias. 
 
PORTARIA N.º 796, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025. 
Dispõe sobre concessão de licença para tratamento de saúde não relacionada ao trabalho a servidora pública 
municipal ocupante do Cargo de Provimento em Comissão. 
 
PORTARIA N.º 797, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025. 
Dispõe sobre a concessão de licença remunerada a servidora pública municipal ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo. 
 
HOMOLOGAÇÃO//CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 131/2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução do prolongamento da Rua Guaíra, no trecho 
compreendido entre os Loteamentos Costa Oeste e Portal, no Município de Pato Bragado - PR 
Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Agente de Contratação 
e autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da empresa 
abaixo relacionada: 
EMPRESA VENCEDORA: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI 
VALOR GLOBAL: R$ 2.101.000,00 (dois milhões e cento e um mil reais). 
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PROCESSO MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº. 73/2025 – PROCESSO Nº 194/2025 
OBJETO: Aquisição de três CAMINHÕES CAÇAMBA novos zero quilômetro de acordo com o plano 
de trabalho junto ao convênio 150/2025 – SEAB por intermédio de adesão à Ata de Registro de 
Preço Consolidada nº ATC000134/2024, originada do Pregão Eletrônico nº 0020/2025 do 
CINCATARINA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Caput do Art. 74, da Lei nº 14.133/21. 
CONTRATADA: IVG BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ n.º 36.519.422/0001-15. 
RAZÃO DA INEXIGIBILIDADE: O valor a ser gasto pela contratação está de acordo com a Lei nº 
14.133/2021, Caput do Artigo 74, “É inexigível a licitação quando inviável a competição”. 
VALOR TOTAL: R$ 1.755.000,00 (Hum milhão setecentos e cinquenta e cinco mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 
Publique-se: Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 28 de outubro de 2025. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2025 - PROCESSO Nº 195/2025 – FORMA ELETRÔNICA 
A Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste – PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
sediada na Rua Tocantins, 600, centro, Entre Rios do Oeste – PR, CEP: 85.988-000, devidamente 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.719.449/0001-10, COMUNICAR, que deseja realizar a 
Contratação de empresa para prestação de serviço com a locação de sonorização, iluminação e 
palco para atender o Rider técnico das atrações musicais, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no respectivo Edital. 
1. DOS VALORES REFERENCIAIS  
Conforme o parágrafo 3º do artigo 75 inciso II da Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), In 67 de 
08 de julho de 2021 e Decreto 31/2023, a Administração poderá obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa.  
O valor estimado para contratação é de R$ 27.989,30 (Vinte e sete mil, novecentos e oitenta e 
nove reais e trinta centavos). 
CONTRATANTE: ENTRE RIOS DO OESTE – PR - UASG 985529 
2. ENVIO DAS PROPOSTAS  
Prazo para envio das propostas: até as 07:59 hrs do dia 05 de novembro de 2025 
Data da sessão: 05 de novembro de 2025 
Horário: das 08:00 às 14:00 horas 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Registre-se Publique-se: Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 28 de outubro de 2025. 
 
EXTRATO DE ADITIVO 
TERMO ADITIVO: 169/2025/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO ADITIVO – PRORROGAÇÃO – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
175/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
CONTRATADO: PADARIA POR DO SOL LTDA 
 
TERMO ADITIVO: 170/2025/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO ADITIVO – PRORROGAÇÃO – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
176/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
CONTRATADO: DOCIÊ CAFÉ LTDA 
 
TERMO ADITIVO: 171/2025/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO ADITIVO – PRORROGAÇÃO – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
177/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
CONTRATADO: 12.463.775 ROSANE WELTER, 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 24 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

JAIR BOKORNI 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

O Plenário aprovou projeto (PL 
226/2024) que define critérios para 
a decretação de prisão preventiva. O 
texto, de autoria do ex-senador Flávio 
Dino, teve parecer favorável do sena-
dor Sergio Moro (União-PR). Moro re-
jeitou as mudanças promovidas pela 
Câmara dos Deputados e fez um ajus-
te redacional. O projeto segue para 
sanção presidencial.

A prisão preventiva pode ser usa-
da em qualquer fase do processo ou 
da investigação criminal e tem por ob-
jetivo evitar que o acusado cometa no-
vos crimes ou prejudique o andamento 
do processo, com a destruição de pro-
vas, ameaças a testemunhas ou fuga.  

Atualmente, o Código de Proces-
so Penal (CPP) possibilita a prisão pre-
ventiva com base no risco que o detido 
possa oferecer a pessoas e à socieda-
de caso seja colocado em liberdade. 
O texto aprovado define quatro crité-
rios que deverão ser levados em con-
ta pelo juiz para avaliar a periculosida-
de da pessoa detida. São eles:

- modo de agir, com premedita-
ção ou uso frequente de violência ou 
grave ameaça; 

- participação em organização 
criminosa;  

natureza, quantidade e variedade 
de drogas, armas ou munições apre-
endidas;  

- ou possibilidade de repetição 
de crimes, em vista da existência de 
outros inquéritos e ações penais em 
curso.

 Atual ministro do Supremo Tribu-
nal Federal (STF), Flávio Dino defen-
de que os critérios poderão ajudar o 
juiz a decidir mais rapidamente so-
bre a prisão preventiva e afastar ques-
tionamentos sobre a aplicação desse 

tipo de prisão. Ele justifica que o ma-
gistrado não precisará, no entanto, se 
basear somente nos critérios sugeri-
dos e poderá julgar com base em pe-
rigos oferecidos em cada caso.

Segundo o projeto, não será pos-
sível decretar prisão preventiva com 
base na “gravidade abstrata do deli-
to”, sendo que o risco oferecido à or-
dem pública, à ordem econômica, ao 
processo criminal e à aplicação da lei 
deve ser demonstrado concretamente.

Moro acatou a sugestão apresen-
tada em audiência pública pelo procu-
rador-geral da República, Paulo Gonet, 
para deixar claro que os critérios são 
alternativos e não cumulativos. Basta-
rá a presença de um deles para justifi-
car a prisão preventiva. 

AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA  - O 
texto aprovado também define critérios 
semelhantes para orientar os juízes es-
pecificamente nas audiências de cus-
tódia, quando pode haver a conversão 
da prisão em flagrante em preventiva.

— Há um excesso de solturas em 
audiências de custódia. Quando há 
uma prisão em flagrante, o preso é le-
vado ao juiz, e o juiz decide se ele fica 
preso ou se ele sai solto. E, embora o 
juiz muitas vezes acerte, há casos em 
que têm sido soltos criminosos peri-
gosos, principalmente criminosos pro-
fissionais, reincidentes, inclusive tam-
bém pessoas que foram presas em 
audiências de custódia, anteriormente 
colocadas em liberdade, mas que aca-
bam sendo soltas — disse o relator.

Segundo Moro, o que se pretende 
é evitar a concessão de liberdade, nas 
audiências de custódia, a criminosos 
perigosos para a sociedade ou para 
outras pessoas. São seis os critérios 

Novos critérios para prisão preventiva e 
audiência de custódia seguem para sanção

que recomendam a conversão da pri-
são em flagrante em preventiva: 

- haver provas que indiquem a prá-
tica reiterada de infrações penais;  

- ter a infração penal sido praticada 
com violência ou grave ameaça; 

- ter o agente já sido liberado em 
prévia audiência de custódia por ou-
tra infração penal, salvo se por ela tiver 
sido absolvido posteriormente;  

- ter o agente praticado a infração 
penal na pendência de inquérito ou 
ação penal;  

- ter fugido ou apresentar perigo de 
fuga;  

- oferecer perigo de perturbação do 
inquérito ou da instrução criminal e pe-
rigo para a coleta, conservação ou in-
columidade da prova.  

Os mesmos critérios deverão ser 
considerados na avaliação da manu-
tenção da prisão cautelar ou da con-
cessão da liberdade provisória nas au-
diências de custódia.

De acordo com Moro, segundo es-
tatística do Conselho Nacional de Jus-
tiça (CNJ), desde 2015, quando foram 
implementadas, até junho deste ano, 
foram feitas 1,6 milhão de audiências 
de custódia após prisões em flagrante. 
Em 654 mil dessas audiências, foi con-

cedida liberdade provisória aos presos. 
Já em 994 mil decisões, a prisão em 
flagrante foi convertida em preventiva. 

A liberdade provisória foi a opção em 
39% das audiências, porcentagem con-
siderada alta pelo senador. Na avaliação 
dele, o problema não está na audiência 
de custódia em si, mas na falta de crité-
rios mais definidos para orientar o juiz.

MATERIAL BIOLÓGICO  - O tex-
to aprovado também viabiliza a coleta 
de material biológico para obtenção de 
perfil genético de presos em flagrante 
por crime praticado com violência ou 
grave ameaça, por crime contra a liber-
dade sexual ou por crime sexual contra 
vulnerável. Também deverá ser coleta-
do material biológico de quem integrar 
organização criminosa que possua ou 
utilize armas de fogo.

O Ministério Público, ou a autorida-
de policial, deverá requerer ao juiz a co-
leta e o armazenamento do perfil ge-
nético do preso, de acordo com a  Lei 
12.037, de 2009, que permite a obten-
ção do perfil genético quando for es-
sencial para a investigação policial.

Da Agência Senado
BRASÍLIA
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